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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 834/2016 de 2 de Maio de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Jacinto Aguiar Couto, com o contribuinte n.º
164862269, beneficiário da segurança social n.º 10320739446, residente na Rua
Trás-os-Mosteiros, n.º 39, concelho de Ribeira Grande, um prémio não reembolsável no
montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como
Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Comércio a Retalho em Bancas,
Feiras e Unidades Móveis de Venda, de Têxteis, Vestuário, Calçado, Malas e Similares”, CAE
Rev. 3 - 47820.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

27 de abril de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 552/2016 de 2 de Maio de 2016

Por Portaria n.º 144 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 26 de abril de 2016,
foi atribuída a verba de 125.000,00€ ao Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinada à comparticipação das despesas referentes à 2.ª comparticipação do Complemento
Especial para Doentes Oncológicos em 2016, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas
do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 – Apoio à Família, Comunidade e
Serviços, Classificação Económica 08.03.06 K).

26 de abril de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 835/2016 de 2 de Maio de 2016

Considerando que, o Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, estabeleceu
o regime jurídico dos apoios financeiros a obras de reabilitação, reparação e beneficiação em
habitações degradadas;

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro, o período de apresentação de candidaturas inicia-se a partir do
2.º trimestre de cada ano civil, prazo que poderá ser alterado por despacho do secretário
regional com competência em matéria de habitação;

Considerando que nos termos do Despacho n.º 1438/2015, de 2 de julho, foi fixado o prazo
de receção de candidaturas à recuperação de habitação degradada, durante o período de 1 a
31 de julho;

Considerando que o período fixado se revelou ajustado aos pedidos de apoio apresentados e
que se mantém o pressuposto de que o volume de candidaturas formalizadas em 2015
condiciona a admissão de novas candidaturas no ano de 2016, face à sua relevância para a
previsão orçamental de 2017;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho, determino o seguinte:

1. Fixar, para o ano de 2016, o prazo de receção de candidaturas à recuperação de
habitação degradada durante o período de 1 a 31 julho;

2. Proceder à divulgação do presente despacho no portal do Governo, RIAC e locais de
estilo da Secretaria Regional da Solidariedade Social.

3. O presente despacho produz efeitos a 1 de julho de 2016.

26 de abril de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 126/2016 de 2 de Maio de 2016

Ao abrigo da faculdade prevista na cláusula XI do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento n.º 040/2015, de 24 de julho de 2015, por acordo entre a Secretaria Regional da
Solidariedade Social e o Centro Social e Paroquial das Cinco Ribeiras - Terceira, assinado a 20
de abril de 2016, procedeu-se à revisão das cláusulas IV, VI e IX do mencionado contrato de



II SÉRIE - NÚMERO 84
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
02/05/2016      

Página 3394

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

cooperação, oportunamente publicitado, por extrato, no Jornal Oficial, II Série, n.º 146, de 30
de julho de 2015.

A revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 040/2015, inicia os seus
efeitos a partir da data da sua assinatura.

20 de abril de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 127/2016 de 2 de Maio de 2016

Ao abrigo da faculdade prevista na cláusula XI do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento n.º 067/2014, de 6 de novembro de 2014, por acordo entre a Secretaria Regional
da Solidariedade Social e a Confederação Operária Terceirense, assinado a 20 de abril de
2016, procedeu-se à revisão das cláusulas IV, VI e IX do mencionado contrato de cooperação,
oportunamente publicitado, por extrato, no Jornal Oficial, II Série, n.º 225, de 21 de novembro
de 2014.

A revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 067/2014, inicia os seus
efeitos a partir da data da sua assinatura.

20 de abril de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 193/2016 de 2 de Maio de 2016

Por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional da
Solidariedade Social, de 22 de janeiro de 2016, é atribuído um subsídio, a fundo perdido, a
Eugénia Maria Moniz Parece Gomes Ferreira, contribuinte fiscal n.º 105222950, no montante
de 200,00 € (duzentos euros), a concretizar nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 22/2010/A, de 30 de junho, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2015/A, de 26 de maio, conjugado com o artigo 26.º da Portaria n.º
90/2011, de 9 de novembro, da Vice-Presidência do Governo Regional e da Secretaria
Regional do Trabalho e Solidariedade Social. É atribuída ainda a bonificação de juros a 100%,
para um empréstimo no montante máximo de 9.434,55 € (nove mil, quatrocentos e trinta e
quatro euros e cinquenta e cinco cêntimos), a contrair nos termos e nas condições previstos na
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Portaria n.º 38/2011, de 20 de maio, da Vice-Presidência do Governo Regional e da Secretaria
Regional do Trabalho e Solidariedade Social.

28 de abril de 2016. O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 194/2016 de 2 de Maio de 2016

Por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional da
Solidariedade Social, de 22 de janeiro de 2016, é atribuído um subsídio, a fundo perdido, a
José António de Matos Serra, contribuinte fiscal n.º 161079482, no montante de 19.589,93 €
(dezanove mil, quinhentos e oitenta e nove euros e noventa e três cêntimos), a concretizar nos
termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2010/A, de 30 de junho,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2015/A, de 26 de maio,
conjugado com o artigo 26.º da Portaria n.º 90/2011, de 9 de novembro, da Vice-Presidência
do Governo Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social. É atribuída
ainda a bonificação de juros a 50%, para um empréstimo no montante máximo de 14.401,80 €
(catorze mil, quatrocentos e um euros e oitenta cêntimos), a contrair nos termos e nas
condições previstos na Portaria n.º 38/2011, de 20 de maio, da Vice-Presidência do Governo
Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social.

28 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 195/2016 de 2 de Maio de 2016

Por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional da
Solidariedade Social, de 22 de janeiro de 2016, é atribuído um subsídio, a fundo perdido, a
Maria da Conceição Garcia Faria da Costa, contribuinte fiscal n.º 104105267, no montante de
19.622,43 € (dezanove mil, seiscentos e vinte e dois euros e quarenta e três cêntimos), a
concretizar nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2010/A,
de 30 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2015/A, de 26
de maio, conjugado com o artigo 26.º da Portaria n.º 90/2011, de 9 de novembro, da
Vice-Presidência do Governo Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade
Social. É atribuída ainda a bonificação de juros a 50%, para um empréstimo no montante
máximo de 14.401,80 € (catorze mil, quatrocentos e um euros e oitenta cêntimos), a contrair
nos termos e nas condições previstos na Portaria n.º 38/2011, de 20 de maio, da
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Vice-Presidência do Governo Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade
Social.

28 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 196/2016 de 2 de Maio de 2016

Por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e da Secretária Regional da
Solidariedade Social, de 22 de janeiro de 2016, é atribuído um subsídio, a fundo perdido, a
Maria do Rosário de Sá Arruda, contribuinte fiscal n.º 101839863, no montante de 23.480,92 €
(vinte e três mil, quatrocentos e oitenta euros e noventa e dois cêntimos), a concretizar nos
termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2010/A, de 30 de junho,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2015/A, de 26 de maio,
conjugado com o artigo 26.º da Portaria n.º 90/2011, de 9 de novembro, da Vice-Presidência
do Governo Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social. É atribuída
ainda a bonificação de juros a 50%, para um empréstimo no montante máximo de 17.282,16 €
(dezassete mil, duzentos e oitenta e dois euros e dezasseis cêntimos), a contrair nos termos e
nas condições previstos na Portaria n.º 38/2011, de 20 de maio, da Vice-Presidência do
Governo Regional e da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social.

28 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

MUSEU DE ANGRA DO HEROÍSMO
Despacho n.º 836/2016 de 2 de Maio de 2016

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego no técnico superior Lic. Vitor Hugo Fernandes do Castelo, a competência para
a assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos
do Museu de Angra do Heroísmo, de 26 de abril a 2 de maio de 2016.

21 de abril de 2016. - O Diretor, Jorge Augusto Paulus Bruno.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 179/2016 de 2 de Maio de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades desportivas;

O Clube Asas do Atlântico propõe-se organizar o XXXV Rali Além Mar Santa Maria, prova
pontuável para o Campeonato de Ralis dos Açores, na modalidade de Automobilismo;

Para concretizar essa intenção o Clube solicitou apoio para juntar a outras colaborações de
entidades diversas a quem recorreu;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2. O Clube Asas do Atlântico, adiante designado por CAA, representado por António Miguel
das Merces Brito Santos Sequeira, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no respeitante ao apoio para a organização do XXXV Rali Além Mar Santa
Maria, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de novembro de 2016.
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Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula 1.ª, os seguintes

apoios:

1. A atribuição de uma comparticipação financeira para a prossecução do objeto definido na
cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 103.000,00 conforme o programa apresentado, no
montante global previsível de € 13.520,00.

2. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional da prova
abrangida pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª será suportada pela dotação

específica do Plano Anual Regional de 2016 e processada pela DRD até ao final da vigência
do presente contrato, devidamente condicionada à verificação do cumprimento integral dos
requisitos que originaram a definição do valor da respetiva comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa, o CAA, compromete-se a:

1. Organizar a prova a que se propôs, de acordo com o programa de desenvolvimento
desportivo apresentado, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2. Elaborar, no formulário modelo próprio e remeter à DRD, até 30 dias após a realização da
prova, o relatório demonstrativo da realização da mesma e da aplicação das verbas
respetivas, com a indicação das condições de realização verificadas, nomeadamente o
envio de resultados da prova, de cartaz, e de outros elementos de divulgação da prova, com
a discriminação das diferentes fontes de financiamento e respetivos valores. E, ainda,
remeter juntamente com o respetivo formulário modelo - relatório, a listagem nominal dos
participantes com a indicação da origem do 1º e 2º condutor, bem como a indicação dos
comissários obrigatórios deslocados e sua respetiva origem.

3. Publicitar em todos os atos promocionais da prova, bem como em meios de promoção e
divulgação da mesma, mediante a colocação em lugar de destaque, da Bandeira dos
Açores e da sigla “GOVERNO DOS AÇORES” e, ainda, do logótipo da DRD, em modelo a
fornecer pela Direção Regional do Desporto.
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4. Facultar todos os elementos estatísticos solicitados pelo primeiro outorgante.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo da execução do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento dos programas que justificaram a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, e à
divulgação do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro de 2015.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1. O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro de 2015, e tem o seguinte regime:

1.1 Violação do previsto nos n.º s 2, 3 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

1.2 Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2. Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a não atribuição da totalidade da verba prevista na cláusula 3.ª;

3. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva na seguinte condição:

- O incumprimento dos n.ºs 2, 3 e 4 da cláusula 5.ª determinará o desconto de uma
percentagem que não poderá ultrapassar 20% da verba prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª,
por cada penalização.

27 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Asas do Atlântico, António Miguel das Merces Brito Santos Sequeira. -
Compromisso n.º E451601580.


